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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
**RESOLUÇÃO Nº 007/2022 - CMS

 
O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guamaré/RN,
em reunião realizada no dia 12 de janeiro de 2022, no uso de
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela
Lei Municipal nº. 516/2011, Lei nº. 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e pela Lei nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto nº. 5.839, de 11 de julho de 2006, e
Considerando os objetivos de consolidar, fortalecer, ampliar e
acelerar o processo de Controle Social do SUS em nosso
município, por intermédio do Conselho Municipal de Saúde e
das Conferências de Saúde e plenárias do Conselho de Saúde;
Considerando que o Conselho de Saúde, consagrado pela
efetiva participação da sociedade civil organizada, representa
polo de qualificação de cidadãos para o Controle Social nas
esferas da ação do município; e
Considerando o que disciplina a Lei Complementar nº. 1414,
de 13 de janeiro de 2012, e o Decreto nº. 7.508, de 28 de junho
de 2011, que regulamentam a Lei Orgânica da Saúde.
 
Resolve:
Art. 1° - Aprovar com ressalvas e por unanimidade do
plenário, O RELATÓRIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DA SMS REFERENTE AO 1º e 2º QUADRIMESTRE DE
2021.
 
ERIKA ANNE DO NASCIMENTO SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução nº 007/2022 nos termos do § 2º,
artigo 1º, da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
 
JUNIOR KENEDY CAMELO DANTAS
Secretário Municipal de Saúde
 
Guamaré- RN, 13 de janeiro de 2022.
 
**Republicado Por Incorreção. 
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